
IV. aplicar a gestão populacional, para o controle e a prevenção de doenças 
infectocontagiosas;
V. avaliar e compreender o comportamento animal, entendendo suas neces-
sidades emocionais e físicas. perceber sinais de estresse, dor ou desconforto nos 
animais, e reagir de maneira apropriada.
VI. cuidados básicos, como alimentação, higiene, administração de medica-
mentos e primeiros socorros.
VII. organizar o espaço do abrigo e assegurar que as necessidades dos ani-
mais seMam atendidas de maneira efi ciente�
VIII. cumprir protocolos e procedimentos, garantir que as normas de segurança 
e bem-estar dos animais sejam seguidas, bem como os procedimentos de saúde.
,;� ser capa] de identifi car sinais de problemas de sa~de ou comportamento 
em animais e agir para resolvê-los rapidamente.
X. realizar ações para melhorar a situação dos animais e do abrigo, como 
feiras de adoção para animais abrigados, sugerir melhorias ou novos programas de 
cuidados;
XI. promover medidas visando o bem-estar animal e uma visão de longo pra-
zo para garantir que os animais tenham uma vida melhor, seja no abrigo ou após a 
adoção; e
XII. realizar atividades educacionais relativas à proteção animal, na prevenção 
do abandono e dos maus tratos “

“Art. 105-C Vincula-se ao Departamento de Saúde Animal:
I. Divisão de Proteção Animal, com competência para:  
a) propor e promover a elaboração de políticas públicas, relacionadas às normas e 
padrões pertinentes aos animais no município, acompanhando a Divisão de Zoono-
ses do município quanto ao bem-estar animal, orientando outros órgãos a respeito da 
proteção, defesa e bem-estar animal.
b) elaborar roteiros para a apreensão de animais, intensifi cando a busca Tuando
surgirem áreas de risco;  
c) formar equipes de apreensão de animais e instruí-las sobre o procedimento a ser 
adotado;
d) propor e e[ecutar a Yacinaoão de animais, intensifi cando sua ocorrência Tuando 
da existência de focos;
e) organizar o serviço de alojamento de animais, prevendo casos de isolamento e 
eutanásia;
f) organizar o registro de animais resgatados e vacinados; 
g) promover ações de proteção e bem estar animal no município, divulgando para a 
comunidade, estabelecendo; e 
K) buscar propor parcerias, conYênios e acordos de cooperaoão tpcnica a fi m de 
proteger, preservar e promover o bem-estar dos animais”

Art. 2º Inclui as Seções XX  e XXI a Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018, com 
a seguinte redação:

“SEÇÃO XX
DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

“Art. 114-Z.  A  Secretaria Municipal  de Mobilidade e Trânsito é composta de:
 I. Gabinete do Secretário 
II. Departamento de Trânsito
a) Divisão de Operação de Trânsito e Transportes
III. Departamento de Engenharia de Trafego
a) Divisão de Projetos de Tráfego 
IV. Departamento de Manutenção e Controle de Frota
a) Divisão de Controle de Frotas
V. Departamento de Operações
a) Divisão de Sinalização Viária”

“Art. 114-AA. Integra a área de competência da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Trânsito a junta administrativa de recursos de infrações. 

Art. 114-BB.  A  Secretaria Municipal  de Mobilidade e Trânsito compete:
I- as competências previstas no art. 24 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 e suas alterações;
II- articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, e re-
alizar parcerias através de permissões, concessões, convênios e demais recursos 
legais;
,,,� estudar, planeMar, Jerir, inteJrar, fi scali]ar e controlar o sistema de trans�
porte coletivo;
IV- realizar a tomada de decisões vinculadas à Autoridade de Trânsito Munici-
pal;
V- estudar, planejar, gerir e integrar atividades em conjunto com outros ór-
gãos de segurança pública como forma de garantir a incolumidade dos usuários do 
sistema viário municipal;
VI- formular planos e programas em sua área de competência, observando 
as diretrizes gerais estabelecidas pela Administração Municipal e, quando aplicáveis, 
pelos Governos do Estado e União;
VII- autorizar e realizar as contratações, aditivos e rescisões contratuais, bem 
como fi rmar seus respectiYos termos, relatiYos js suas atribuio}es, serYioos ou eTui�
pamentos públicos municipais sob sua gestão;
9,,,�  Jerir e�ou desiJnar Jestor e fi scal para os contratos Tue enYolYam suas 
atribuições e os serviços ou equipamentos públicos municipais sob sua gestão, in-
clusive promovendo junto ao órgão municipal competente as medidas necessárias 
à apuração de infrações e eventuais aplicações de penalidades aos contratados, de 
acordo com a legislação e normas aplicáveis;
,;� Jerir, analisar e fi scali]ar as contrapartidas e serYioos e[ecutados nos con�
tratos fi rmados sob sua Jestão�
X- promover ações educativas, orientadoras e informativas de segurança vi-
ária e proteção à vida, no âmbito de suas competências;
XI- coordenar estudos e projetos visando adequar as ações do Município ao 
cumprimento da legislação e às normas de trânsito;
XII- promover e participar de projetos e programas de educação e segurança 
de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos Conselhos de Trânsito;
XIII-  coordenar as atividades do centro de controle de trânsito;
;,9� coordenar as atiYidades de administraoão, educaoão, enJenKaria, fi scali�
zação e policiamento ostensivo de trânsito;
XV- exercer outras competências correlatas e complementares voltadas à sua 
área de atuação.
XVI- analisar dentro de suas competências as obras ou medidas de adequação 
do sistema Yiirio e TualTuer empreendimento Tue possa Jerar ou alterar À u[os de 
transportes ou trânsito no Município;
XVII- zelar pelo bom funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações, observada a legislação que a instituiu; e 
XVIII- gerir e manter o Plano de Mobilidade Urbana.”

“Art. 114-CC. São competências do Departamento de Trânsito:
I. realizar estudos e projetos visando adequar as ações do Município ao 
cumprimento da legislação e as normas de trânsito, em conjunto com o Departamen-
to de Engenharia de Trafego;
II. desenvolver projetos tendo em vista a política de trânsito e transporte e do 
programa nacional de trânsito e transporte;
III. realizar projetos e planejamento de execução para o trânsito de veículos, 
de pedestres e de animais;
IV. realizar coleta de dados acerca do sistema viário; 
V. exercer as atribuições de sua competência descritas nas legislações perti-
nentes, bem como prover condições para as atividades das juntas administrativas de 
recursos de infrações;
VI. coordenar as atividades relativas a fundos municipais de trânsito;
VII. gerir o sistema de trânsito e transportes do Município;
9,,,� fi [ar normas e diretri]es para aperfeiooamento e e[pansão do sistema de 
transporte público;
IX. participar em parceria com o Gabinete do Prefeito, a Guarda Civil Metropo-
litana e o 'epartamento de 'efesa &iYil, da orJani]aoão da fi scali]aoão do trknsito�
X. planejar o controle do sistema de transporte público urbano;
;,� fi scali]ar as atiYidades das empresas Tue reali]am o transporte p~blico, 
organizando linhas e traçados de trajetos, inspecionando condições de manutenção 
e apurando dados para proceder à organização de estatísticas operacionais;
;,,� desenYolYer e coordenar atiYidades de orJani]aoão e fi scali]aoão do trkn�
sito no Município;
;,,,� desenYolYer e coordenar atiYidades de orJani]aoão, fi scali]aoão e Jestão 
dos meios de transporte coletivo, de aluguel e taxi;
XIV. executar a implantação, manter e operar o sistema de sinalização tempo-
rário, dispositivos auxiliares e equipamentos de controle viário;
XV. coletar dados para estudos e projetos relativos ao sistema municipal de 
transporte público de passageiros;
XVI. organizar o sistema de transporte público de passageiros no Município, 
fi [ando itineririos, freTuências, Koririos, lotaoão, eTuipamentos, turnos de trabalKo, 
integração intermodal, locais, tempo de parada e critérios para atendimentos espe-
ciais;
;9,,� e[ecutar a polttica e calcular os Yalores tarifirios fi [ados para cada moda�
lidade de transporte público de passageiros; e
XVIII. calcular, acompanhar e controlar a receita do sistema de transporte pú-
blico de passageiros, receitas extras tarifárias e das tarifas aprovadas pelo poder 
público municipal, bem como os valores de repasses que por força de lei a Prefeitura 
for obrigada a realizar.”

“Art. 114-DD Vincula-se ao Departamento de Trânsito:
I- Divisão de Operação de Trânsito e Transportes, com competência para: 
a) executar a implantação, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;
b) executar a coleta de dados estatísticos para a elaboração de estudos so-
bre os acidentes de trânsito e suas causas; 
c) coletar dados para estudos e projetos relativos ao sistema municipal de 
transporte público de passageiros; 
d) organizar o sistema de transporte público de passageiros no Município, 
fi [ando itineririos, freTuências, Koririos, lotaoão, eTuipamentos, turnos de trabalKo, 
integração intermodal, locais, tempo de parada e critérios para atendimentos espe-
ciais;
e) e[ecutar a polttica e calcular os Yalores tarifirios fi [ados para cada moda�
lidade de transporte público de passageiros, 
f) calcular, acompanhar e controlar a receita do sistema de transporte pú-
blico de passageiros, receitas extras tarifárias e das tarifas aprovadas pelo poder 
público municipal, bem como os valores de repasses que por força de lei a Prefeitura 
for obrigada a realizar; e
J) fi scali]ar os sistemas de transporte coletiYo, de aluJuel e ta[i�”

“Art. 114-EE. São competências do Departamento de Engenharia de Tráfego: 
I. realizar estudos e projetos visando adequar as ações do Município ao 
cumprimento da legislação e as normas de trânsito, em conjunto com o Departamen-
to de Trânsito; 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

II. desenvolver projetos tendo em vista a política de trânsito e transporte e do 
programa nacional de trânsito e transporte; 
III. realizar projetos e planejamento de execução para o trânsito de veículos, 
de pedestres e de animais; 
IV. realizar projetos de adequações viárias e estudos técnicos com base na 
coleta de dados estatísticos sobre o sistema viário; 
V. planejar e desenvolver projetos visando a redução de circulação de veí-
culos e reorientação de tráfego, com o objetivo de aumentar a qualidade de vida dos 
munícipes; 
VI. desenvolver projetos de organização, manutenção, sinalização e disciplina 
do sistema viário do Município; 
VII. realizar estudos e propor soluções em questões técnico-operacionais per-
tinentes ao trânsito e à regulamentação dos serviços de transporte público no Muni-
cípio em conjunto com o Departamento de Trânsito;
VIII.  realizar estudos e projetos quanto a sinalização e o controle do trânsito de 
veículos e de pedestres;
IX. analisar e realizar projetos visando a otimização da manutenção de vias e 
à realização de obras que visem ao aumento da segurança do trânsito no Município; 
X. realizar estudos e propor obras de melhoria na segurança do sistema viá-
rio do Município; 
XI. implementar serviços de engenharia de tráfego; 
XII. implementar serviços de engenharia de campo; 
XIII. coordenar e executar serviços de mapeamento aéreo com uso de drones, 
seJuindo normatiYas YiJentes do '(&(A e demais yrJãos de fi scali]aoão de uso de 
espaço aéreo; 
XIV. implantar programa de educação permanente para o trânsito; 
XV. promover ações de educação de trânsito; 
XVI. promover e participar de projetos e programas de educação e segurança 
de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos conselhos de trânsito; 
XVII. integrar o setor de educação para o trânsito às execuções de novos proje-
tos no Município; 
XVIII. executar a coleta de dados estatísticos para a elaboração de estudos so-
bre os acidentes de trânsito e suas causas; e
XIX. analisar dentro de suas competências, quando acionado, as obras ou me-
didas de adequação do sistema viário e qualquer empreendimento que possa gerar 
ou alterar À u[os de transportes ou trknsito no 0unictpio�”

“Art.114- FF Vincula-se ao Departamento de Engenharia de Tráfego:
I- Divisão de Projetos de Trafego com competências para:
a) fornecer apoio na implantação da sinalização conforme orientação técnica 
do Departamento de Engenharia de Tráfego; 
b) realizar a avaliação quanto manutenção e a revitalização da sinalização do 
município conforme demanda e vistoria de necessidades, fornecendo dados para os 
projetos propostos pela Departamento de Engenharia de Tráfego.
c) vistoriar execução dos serviços de sinalização pelas equipes, cobrando 
adequação à legislação vigente; 
d) promover treinamentos de capacitação para as equipes de execução.”

“Art. 114-GG São competências do Departamento de Manutenção e Controle de Fro-
tas:
,� coordenar todas as atiYidades de controle de frota ofi cial� 
II.  implantar sistema de controle de manutenção de toda a frota da Prefeitura, regis-
trando todos os serviços realizados nos veículos e máquinas pesadas, bem como 
consumo de combustível; 
III. gerenciar manutenções preventivas e garantias dos serviços e dos veícu-
los adquiridos; 
IV. propor medidas de contenção de gastos com manutenção de combustí-
Yeis, pneus, lubrifi cantes e peoas�
V. executar implantação e manter em perfeitas condições as sinalizações ho-
rizontal, vertical, semafórica e de dispositivos auxiliares;
VI. propor padronização de frota para redução de gastos e agilização das ma-
nutenções;
VII. gerenciar a utilização dos veículos pelas diversas áreas da Prefeitura, criando 
sistema de controle de utilização por usuário e destino; 
VIII. zelar pela manutenção dos veículos que integram a frota da Prefeitura; 
IX. atuar juntamente nas contratações e licitações para aquisição/manutenção de 
veículos, peças, pneus e prestação de serviços correlatos;
X. zelar pela documentação dos veículos que integram a frota da Prefeitura.”

“Art. 114-HH. Vincula-se ao Departamento de Manutenção e Controle de Frotas:
I- Divisão de Controle de Frota, com competências para:
a) controlar a frota da Prefeitura registrando os serviços realizados nos veícu-
los e maquinas bem como consumo de combustível; 
b)  controlar manutenções preventivas e garantias;
c) controlar gastos com combustíveis e demais insumos; 
d) auxiliar nas demais competências da Diretoria a qual se vincula.”

“Art. 114-II São competências do Departamento de Operações:
 I. desenvolver atividades de organização, manutenção, sinalização e disciplina do 
sistema viário do Município; 
II. realizar estudos e propor soluções em questões técnico-operacionais pertinentes 
ao trânsito no Município em conjunto com o Departamento de Trânsito e com o De-
partamento de Engenharia de Tráfego; 
III. organizar e executar a sinalização trânsito de veículos e de pedestres de acordo 
com os projetos proposto pelo Departamento de Engenharia e aprovados pela Auto-
ridade de Trânsito; 
IV. cuidar da manutenção de vias e da realização de obras que visem ao aumento da 
segurança do trânsito no Município; 
V. organizar e executar obras de conservação e reparo no sistema viário do Muni-
cípio; 
VI. implementar serviços operação de tráfego; 
VII. coordenar a programação de trabalho das equipes de trabalho de sinalização 
viária horizontal e vertical;  e
VIII. coordenar as operações de sistema de sinalização temporários e dispositivos 
auxiliares.”

“Art. 114-JJ Vincula-se ao Departamento de Operações:
I. Divisão de Sinalização Viária, com competência para: 
a) executar a sinalização viária horizontal; 
b) executar a sinalização viária vertical; e
c) exercer outras atribuições correlatas e complementares auxiliando Diretoria de 
Operações;”

“SEÇÃO XXI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS

“Art. 114-KK.  A Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos:
I. Gabinete do Secretário 
II. Departamento de Comunicação
a)  Divisão de Comunicação
III. Departamento de Rádio e TV
IV. Departamento de Relações Públicas e Comunitárias
VI. Departamento de Mídias Digitais
VII. Departamento de Eventos
a)Divisão de Eventos”

“Art. 114-LL.  A Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos compete:
I. promover a publicidade dos atos, programas, obras, serviços, campanhas, 
eventos e informações dos órgãos da administração municipal; 
II. a interlocução entre poder público e comunidade, o treinamento do se-
cretariado para relacionamento com a imprensa, porta voz da gestão, cerimonial e 
protocolo junto às autoridades locais, regionais, estaduais, federais e internacionais;
III. a responsabilidade pela identidade visual dos prédios públicos e dos even-
tos institucionais;
IV. a gestão de todas as redes sociais e veículos de comunicação relaciona-
dos às secretarias municipais e gabinete do Prefeito.”

“Art. 114-MM. São competências do Departamento de Comunicação:
I- formular, implementar e avaliar as políticas públicas de comunicação so-
cial da Prefeitura; 
II- manter acervo próprio, físico e digital, quanto as reportagens e divulga-
ções institucionais; 
III- realizar a cobertura de eventos e cerimônias, bem como entrevistas e re-
portagens dos meios de comunicação, orientando os entrevistados, quando necessá-
rio; 
IV-  planejar, coordenar e supervisionar as atividades de comunicação pú-
blica, institucional e de imprensa, necessárias para promover, divulgar e facilitar as 
ações do Governo Municipal; e
V-  promover a política de relacionamento público institucional da Prefeitura 
Municipal com os meios de comunicação. “

“Art. 114-NN.  Vinculam-se ao Departamento de Comunicação:
I. Divisão de Comunicação, com competência para:
a) auxiliar no planejamento e organização de releases para a imprensa, ma-
tprias para a 7ribuna do 1orte e para os canais ofi ciais da 3refeitura�
b)  auxiliar no planejamento e organização do atendimento à imprensa, en-
globando o agendamento de entrevistas com integrantes da gestão municipal, a 
orientação aos entrevistados (media trainning), o acompanhamento de entrevistas, o 
abastecimento da imprensa com releases e informações de apoio necessárias para o 
potencial desenYolYimento de uma pauta, notas ofi ciais�
c. clipping: monitoramento diário de todo o material jornalístico publicado pela impren-
sa, com relatório enviado diariamente para secretários, diretores e assessores da 
gestão, para avaliação pessoal de desempenho e auxílio na divulgação das ações; e
d.  avaliação mensal da produtividade da equipe de jornalismo e devidos acertos de 
rota que se façam necessários.”

“Art. 114-OO. São competências do Departamento de Rádio e TV:
a) criar, produzir e transmitir conteúdos audiovisuais na rádio e TV comunitá-
ria da Prefeitura, com ações e projetos das secretarias municipais, priorizando pautas 
sociais, educativas e comunitárias; e
b. atender as necessidades dos demais departamentos da Secretaria de Comunica-
oão, por meio de seus profi ssionais de foto e Ytdeo�”

“Art. 114-PP. São competências do Departamento de Relações Comunitárias:
I- o relacionamento e a interlocução entre a gestão municipal e os diversos 
grupos da sociedade: igrejas, associação de moradores, entre outros grupos e asso-
ciações, e
II-  orientar e auxiliar na realização de eventos dessas associações e comu-
nidades, inclusive com auxílio por meio de equipamentos.  “

“Art. 114-QQ. São competências do Departamento de Mídias Digitais:
,�  criar e produ]ir de conte~dos para o site ofi cial e redes sociais do 0unict�

pio de Pindamonhangaba;
,,� administrar, fomentar e manter os canais de comunicaoão ofi ciais da 3re�
feitura nas redes sociais, por meio de interação online com a população;
III-  monitorar os conteúdos, apresentação de relatórios com métricas utiliza-
das para analisar comportamentos e tendências da sociedade, apontando soluções, 
atuando na gestão de crise. “

“Art. 114-RR. São competências do Departamento de Eventos e Relações Públicas:
I- criar, organizar e realizar eventos comemorativos na cidade; 
II- controlar os contratos de estrutura para eventos em geral bem como ela-
borar termo de referências para licitações necessárias ligadas à área de Eventos do 
município; 
,,,� elaborar o &alendirio 2fi cial de (Yentos do 0unictpio�
IV-  a criação, a organização e a realização de cerimonial e protocolo do gabi-
nete do Executivo, bem como de todas as secretarias da gestão. 
9� orJani]ar e participar das solenidades ofi ciais no 0unictpio ou fora dele� 
9,� orJani]aoão de solenidades ofi ciais a carJo da 3refeitura 0unicipal de 
Pindamonhangaba, providenciando os meios necessários para cumprimento das for-
malidades exigidas e adequadas à ocasião; 
VII- promover a recepção de autoridades e convidados para eventos e soleni-
dades promovidas pelo Gabinete do Prefeito; 
VIII- preparar pautas dos eventos e solenidades, composição da mesa de auto-
ridades, sistema de som, e outros recursos necessários; e
IX-  a criação e a realização de identidade visual dos prédios públicos e even-
tos, relacionamento com os fornecedores.” 

“Art. 114-SS.  Vinculam-se ao Departamento de Eventos:
II. Divisão de Eventos com competência para:
a) realizar visita técnica, criação de artes, compra e acompanhamento da 
montagem de fachadas e de identidade visual externa e interna dos prédios públicos 
e de eventos da gestão municipal. “

Art. 3º Os Anexos: Seção I, II, IV, V, VI, VIII, IX, X, XIII, XX, XXI da Lei nº 6.194, de 20 
de dezembro de 2018, passam a vigorar conforme os anexos integrantes desta Lei.

Art. 4º A Lei Ordinária nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

Anexo I
Nomenclaturas, natureza, quantidades de Cargos Políticos

CARGO NATUREZA QTD SUBSÍDIO 

Secretário Municipal  Agente Político 20 ....... . 
 

(. . . )

Anexo III
Cargos de provimento em comissão

CARGO NATUREZA QTD VENCIMENTO 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . 

Subprefeito  Comissionado  2 . .  . 

Secretário Adjunto Comissionado 
19 

 
. .  . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . 

 
. . . . . . . . .  

. . . . . . . 
. .  . 

Assessor Comissionado 81 . .  . 

Chefe de Gabinete da Subprefeitura Comissionado 2 R$14.757,80 

 
(. . .) 
 

Anexo V 
 

Funções de confiança 
 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DA 
GRATIFICAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . .  . 

Diretor de Departamento  74 . .  . 

Chefe de Divisão 70 . .  . 

. . . . . . . . .  . . . . .  . 

. . . . . . . . .  . . . . .  . 

. . . . . . . . .  . . . . .  . 

 
(. . .) 

 Anexo VII
Funções gratifi cadas

TABELA I
(. . .)

TABELA II
Agente de Contratação / Pregoeiro . . .  

. . . . . .  

. . . . . .  

(.. .)” 
 Art. 5º As atribuições para os cargos de provimento em comissão de Subprefeito, 

&Kefe de *abinete da Subprefeitura e a para a funoão Jratifi cada de AJente de &on�
tratação/Pregoeiro, passam a vigorar conforme anexo integrante desta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dota-
o}es consiJnadas no oroamento YiJente, fi cando o &Kefe do 3oder ([ecutiYo 0uni�
cipal autorizado a promover as alterações necessárias para adequação ao sistema 
orçamentário, realizando as transposições, transferências e remanejamentos de re-
cursos, bem como abrir créditos suplementares ou especiais e, ainda, compatibilizar 
as presentes modifi cao}es ao 3lano 3lurianual e /ei de 'iretri]es 2roamentaria, no 
que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino                           
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de janeiro de 
2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei 01/2025                      

Anexo IV
Atribuições, requisitos e habilidades para ocupar o cargo de provimento em 

comissão

(.. .)” 
Cargo: SUBPREFEITO (DISTRITAL DE MOREIRA CÉSAR  / 
ARARETAMA) 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição Resumida 

Desenvolver atividades de orientação, coordenação e supervisão de atividades e serviços públicos na área territorial de 
abrangência da respectiva Subprefeitura( Distrital de Moreira César ou Araretama), bem como desenvolver a política de atuação 
em consonância com a política estabelecida pelo governo do município, visando a consecução das atividades em prol do bem 
comum, em conformidade com as diretrizes definidas pelo Chefe do Poder Executivo, representando-o política e 
administrativamente na região. 

Descrição Detalhada 

- orientar, coordenar, desenvolver e fiscalizar os serviços, que integram o seu âmbito de atuação, promovendo as articulações e 
intermediações junto às Secretarias Municipais competentes;  

- prestar contas e apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatórios de sua gestão, sobretudo dos índices de efetividade 
alcançados;  

- ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom desempenho dos trabalhos no 
âmbito de sua atuação;  

- cumprir e fazer cumprir as normas internas no seu âmbito de atuação;  

- analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver projetos, utilizando metodologia e procedimentos adequados para sua implantação, 
visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de trabalho no seu âmbito de atuação; 

- pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis no mercado e sua aplicabilidade no seu âmbito de atuação, analisando a 
relação custo/benefício de sua aquisição;  

- participar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para implantação de sistemas e/ou 
alteração dos já existentes;  

- analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando se atendem 
ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes;  

- realizar ou propor auditorias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de segurança estejam sendo seguidos;  

- elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao desenvolvimento de programas 
e projetos;  

- analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua automação, visando otimizar 
a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis; 

- estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor utilização de seus recursos, 
facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem;  

- pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho de desenvolvimento e atender 
necessidades dos usuários das atividades no seu âmbito de atuação; 

- participar do planejamento municipal, relativamente aos temas correspondente a sua área de atuação; 

- comparecer à Câmara Municipal, nos casos e para os fins previstos na legislação;  

- praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 

- garantir a execução de todas as competências legais atribuídas à Subprefeitura de que é titular, nos termos da portaria de 
nomeação, consoante definidas na Lei Municipal de Estrutura Administrativa dos órgãos da Prefeitura Municipal. 

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Chefe do Executivo. 

Habilidades e Competências 

Formação Forma de Ingresso 

Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração  
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Cargo: CHEFE DE GABINETE DA                      SUBPREFEITURA Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição Sumária das Atribuição 

Chefiar as atividades do Gabinete da Subprefeitura, em todos os níveis, além de orientar e coordenar os trabalhos realizados pelo 
quadro de pessoal do Gabinete. Coordenar as atividades de relacionamento com os demais membros da Administração Pública. 

Descrição das atribuições 

- coordenar a assessoria dos trabalhos de contatos do Gabinete do Subprefeito, com as secretarias e departamentos do Poder 
Executivo Municipal, com os munícipes, as organizações da sociedade civil, servidores e demais órgãos; 

- acompanhar os trabalhos de imprensa e relações públicas do Subpreitura, com a Secretaria de Comunicação e Eventos; 

- coordenar as atividades voltadas à seleção de informações e o devido encaminhamento e distribuição de demandas às unidades 
administrativas competentes, visando tornar público as metas de governo definidas pelo Prefeito e os atos realizados de interesse 
local; 

- coordenar a agenda oficial do Suprefeito, mantendo-o informado e atualizado de suas obrigações, reuniões e contatos políticos e 
institucionais, priorizando o interesse público de cada compromisso; 

- transmitir ordens emanadas pelo Subprefeito, no que tange as atividades de coordenação e chefia administrativa, ou seja, de 
gestão administrativa no âmbito do Gabinete da Subprefeitura; 

- coordenar a assessoria da Suprefeitura em matérias diversas, pesquisando e prestando informações sobre os assuntos de interesse 
estratégico para a gestão administrativa; 

- coordenar a assessoria do Subprefeito em tudo que possua prazos legais a serem observados; 

- coordenar as atividades de seleção das correspondências oficiais enviadas e recebidas, inclusive eletrônicas, e outras formas de 
comunicação visando agilizar o processo administrativo; 

- coordenar a assessoria do Subprefeito na preparação de correspondência oficial e demais produção de documentos; 

 

- gerenciar a organização das pautas de reuniões do Subprefeito; 

- assessorar o Subprefeito no cumprimento, acompanhamento e controle das competências legais da Suprefeitura; 

- executar outras tarefas e competências correlatas que lhe forem atribuídas. 

- responder pela Subprefeitura enquanto durar os impedimentos do Subprefeito, em razão de férias, licença saúde e outros 
afastamentos estabelecidos em lei. 

Habilidades e Competências 

Formação Forma de Ingresso 

Ensino Superior completo Livre nomeação e exoneração 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Anexo VIII
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função de Agente de Contratação / Pregoeiro
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar atos relativos aos pregões, concorrências, contratações diretas e demais modalidades, 
coordenando os trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento de contratação.
Descrição das Atribuições:
- analisar os documentos formulados na fase preparatória da licitação, bem como o edital e a minuta 
do contato;
- tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, inclusive 
demandando às áreas internas das unidades administrativas, o saneamento da fase preparatória, 
caso necessário;
- auxiliar na análise da minuta de edital, propondo as alterações e correções necessárias, 
- responder os pedidos de esclarecimentos e auxiliar a autoridade competente na resposta a impug-
nações apresentadas contra o edital;
- determinar a abertura da sessão pública e promover seu adiamento, suspensão ou reativação, 
quando necessário, conforme decisão da autoridade competente;
- nos casos de licitações na forma presencial credenciar os interessados, receber a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos e habilidades, bem como envelopes de proposta e habilitação;
� analisar as propostas e desclassifi car aTuelas Tue não atendam aos reTuisitos preYistos no edital�
- promover o desempate das propostas, quando o sistema eletrônico de licitação não o previr au-
tomaticamente;
- processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de licitação e com o sistema utilizado;
- promover o exercício do direito de preferência afeto às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas, quando for o caso;
- negociar, quando necessário, o valor de menor preço obtido ou condições mais vantajosas para 
a Administração;
- decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço;
- promover a habilitação;
- recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos recursos interpostos contra seus atos, 
encaminhando-os à autoridade, caso não reforme a decisão recorrida;
- elaborar ata da sessão pública;
- propor à autoridade competente a realização de diligências necessárias à evolução do certame, a 
homologação, a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, a revogação ou a anulação do proces-
so licitatório, bem como a declaração de licitação deserta ou prejudicada;
- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homolo-
gação;
- processar e assegurar o regular processamento das contratações diretas por dispensa e inexigi-
bilidade de licitação;
- receber, examinar e julgar documentos relativos à procedimentos auxiliares, nos termos do art. 
78e seguintes da Lei Federal nº 14133, de 1º de abril de 2021;
- observar rigorosamente as atribuições legais previstas na legislação federal pertinente, exercendo 
funções inerentes ao bom exercício das atividades. 
- nos termos do § 5º do art. 8º da Lei 14.133, de 2021, em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                             
� (scolaridade� (nsino Mpdio &ompleto e formação de pregoeiro�                                                                                                                                       
� 2brigatoriamente ser servidor p~blico efetivo do quadro da Prefeitura Municipal�

GABINETE DO PREFEITO 

Subprefeitura 
Distrital   Moreira 

César 

Departamento 
Administrativo 

Distrital   

Departamento 
de Obras e 

Planejamento 
Distrital  

Divisão de 
Assistência 

Social Distrital  

Divisão de 
Esportes Lazer e 

Recreação 
Distrital  

Divisão de 
Saúde Distrital  

SEÇÃO I  -  com Alterações  

Art 16 

Art 17, I Art 17, II 

Art 18, I 

Art 18, II 

Art 18, III 

Subprefeitura 
Araretama 

Departamento 
de Obras e 

Planejamento 

Departamento 
Administrativo 

Divisão de 
Assistência 

Social 

Divisão de 
Esportes Lazer e 

Recreação 

Divisão de 
Saúde 

Chefia de Gabinete 

Departamento 
de Ouvidoria  

Divisão de 
Apoio 

Legislativo 

Divisão de 
Apoio 

Administrativo 

Art 15 

Art 19 Art 20 

Art 15-A, II Art 15-A, I 

Departamento 
de 

Controladoria 
Interna 

Art 20-A 

Art 20, I Art 20, II 

Art  20-C, I 

Fundo Social 
de 

Solidariedade  
FSS 

Departamento 
Administrativo 

do FSS 

Divisão de 
Apoio das 
Ações FSS 

Departamento de 
Captação de 

Recursos 

Divisão de 
Convênios 

Art  20-C, II 

Art  20-C, III 

Art  20-D 

Art  20-E, I 

Art 21 

Art 22 

SECRETARIA DE GOVERNO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Departamento de 

Manutenção Geral e 
Logística Operacional 

 

 
Departamento 
Administrativo 

Financeiro 
 

 
Departamento de 

Manutenção e 
Conservação de 
Estradas Rurais 

 

Divisão de 
Suprimentos 

Divisão de Apoio 
Administrativo 

Divisão  de 
Comunicação Divisão de Zeladoria 

Departamento de 
Comunicação 

 

Departamento de 
Serviços Públicos 

SEÇÃO II – com Alterações  

Art 24 

Art 25-A Art. 25 Art 26-C 

Art 26-B 
Art 26 

Art 25-B Art 26-D, II Art 26-A Art 26-D, I 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Departamento de 

Licitações e 
Contratos  

 

Departamento de 
Atenção ao Servidor 

Público 

Departamento de 
Administração 

Departamento de 
Recursos Humanos 

SEÇÃO IV – com Alterações  

Divisão de 
Gestão de 
Contratos 

Divisão de  
Processos 

Disciplinares e  
Sindicâncias 

Divisão de 
Licitação 

Divisão de Gestão 
de Pessoal 

Divisão de Folha 
de Pagamento 

Divisão de 
Manutenção 

Predial e Centros 
Comunitários 

Divisão de 
Manutenção do 

Mercado 
Municipal 

Divisão de 
Suprimentos 

Divisão de 
Assistência ao 

Servidor 

Divisão de 
Saúde 

Ocupacional 

Art 23 

Art 34 Art  36 Art 38 
Art 41 

Art 35, I 

Art 35, II 

Art 37, II 

Art 37, I 

Art 37, III 

Divisão de 
Posturas 

Municipais 

Art 39, I 

Art 39, II 

Art 39, III 

Art 39, IV 

Art 41-A, II 

Art 41-A, I 

Divisão de 
Sanção 

Administrativa 

Art 35, III 

SECRETARIA DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

Departamento de 
Planejamento 
Orçamentário 

Departamento 
Financeiro e Contábil 

Departamento de 
Receita e 

Fiscalização 

SEÇÃO V - com Alterações  

Divisão de 
Fiscalização e 

Receita  

Art 43 

Art 44-A, I 

Art 44 Art 46 
Art 45 

Divisão de 
Finanças 

Art 45-A 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

Comando da Guarda 
Metropolitana 

JARI 

Ouvidoria da 
Guarda Civil 

Metropolitana 

SEÇÃO VI - com Alterações  

Corregedoria da 
Guarda Civil 
Metropolitana 

Departamento de 
Defesa Civil 

Departamento de 
Trânsito e 

Mobilidade 

Divisão de 
Engenharia de 

Tráfego e Sistema 
Viário 

Divisão de 
Operação de 
Trânsito e 
Transporte 

Art 54, I 

Art 54, II 

Art 49 

Art 48 

Art 51 Art  50 

Art 52 Art 55 Art 53 

Departamento de 
Manutenção e 

Controle de Frotas 

Art 55-A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Departamento de 
Proteção Social 

Especial 

SEÇÃO VIII – com Alterações 

Conselho Municipal 
de Assistência 

Social  

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Departamento de 
Proteção Social 

Básica 

Divisão  de 
Convênios e 

Parcerias 

Art 61 

Art 73 

Art 63 

Art 62 

Art 74, I 

Art 60, §1º 

Departamento de 
Benefícios de CAD 

e Rendas 

Divisão  de 
Benefícios 

Divisão  Recursos 
Humanos da SAS 

Divisão  Compras 
da SAS 

Art 74, II 

Art 74, III 

Art 74-A 

Art 74-B 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Departamento de 
Lazer 

Divisão  de Apoio 
Administrativo 

Departamento de 
Esporte 

SEÇÃO IX - com Alterações  

Art 76 

Art 77 Art 78A Art 76 

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Divisão  de 
Programas  
Esportivos 

Departamento de 
Programa e Projetos 

Esportivos 

Divisão  de Projetos 
Esportivos 

Departamento de 
Eventos e Torneios 

Art 78-C 

Art 78-D, I 

Art 78-E 

Art 78-B, I 

Art 78-B, II 

SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO 

Departamento de 
Cultura  

SEÇÃO X - com Alterações  

Departamento de 
Turismo 

Divisão de Artes e 
Espetáculos 

Art 80 

Art 82, I 

Art 83 Art 81 

Divisão de 
Patrimônio 
Histórico 

Art 82, II 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Departamento de 

Proteção aos 
Riscos e Agravos 

à Saúde 
 

Departamento 
de Atenção 

Especial 

Departamento 
de Urgência e 
Emergência 

Departamento de 
Atenção Básica 

SEÇÃO XIII - com Alterações 

Divisão de 
Vigilância 
Sanitária 

Divisão de 
Zoonoses 

Divisão de 
Saúde Bucal 

Divisão de 
Campanhas 

Departamento 
Administrativo 

Financeiro 

Divisão de 
Assistência 

Farmacêutica  

Divisão de 
Vigilância 

Epidemiológica 

Departamento 
de Assistência 
Farmacêutica 

Art 97 

Art 102 Art 98, I Art 104I 
Art 105 I Art 99 Art 102 

Art 101-A, I 

Art 100, III 

Art 100, II 

Art 100, I Art 103, I 

Art 103, II 

Divisão de 
Saúde Bucal 

Básica  

Divisão de 
Saúde Bucal 

Especializada  

Divisão de 
Recursos 
Humanos 

Divisão de 
Regulação 

Departamento 
de Saúde 
Animal 

Divisão de 
Proteção 
Animal 

Divisão de 
Proteção 
Animal 

Art 100, IV 

Art 101-A, II 

Art 105-A, II 

Art 105-A, II 

Art 98-A, I 

     Art 105-B 

   Art 105-C, I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE E TRÂNSITO 

JARI 

SEÇÃO XX - Nova 

Departamento de 
Trânsito 

Departamento de 
Engenharia de 

Trafego 
 

Divisão de 
Operação de 

Trânsito e 
Transporte 

Art 114-BB 

Art 114-AA 

Departamento de 
Operações 

Divisão de  
Projetos de 

Trafego 
Divisão de 

Sinalização Viárias 

Departamento de 
Manutenção e 

Controle de Frotas  

Divisão de  
Controle de Frotas 

Art 114-CC 

Art 114-DD, I 

Art 114-EE 

Art 114-FF, I 

Art 114-GG 

Art 114-HH, I 

Art 114-II 

Art 114-JJ, I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO E EVENTOS 

Departamento  de 
Relações Públicas e 

Comunitárias 

Departamento de 
Comunicação 

SEÇÃO XXI – Nova 

Divisão de 
Comunicação 

Departamento de 
Eventos 

Departamento de 
Rádio e TV 

Departamento de 
Mídias Digitais 

Divisão de Eventos 

Art 114-PP 

Art 114-NN 

Art 114-OO Art 114-MM Art 114-QQ Art 114-RR 

Art 114-SS, I 

EXISTENTES – SEM 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO NA 
NOMENCLATURA 2022 NOVOS – CRIADOS 2022 

LEGENDA 

NOVOS – CRIADOS 2023 __
__ 

ALTERADOS - 
REALOCADOS 2023 

NOVOS – CRIADOS 2025 

__
__ 

ALTERADOS - 
REALOCADOS 2025 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av� Albuquerque /ins n� ���, São %enedito, 7el�� ���� ���������, Pindamonhangaba�SP�

EDITAL DE INTIMAÇÃO
�/ei n� �����, de �� de novembro de �����

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de WILIAN GONÇALVES DE SOUZA, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciiria ± &A,;A (&21Ð0,&A )('(5A/ ± &(), deYeri 9ossa SenKoria compare�
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 5.365,48, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestao}es relatiYas ao contrato de fi nanciamento imobiliirio n� ������������, fi rmado 
em �� de MulKo de ����, Jarantido por alienaoão fi duciiria reJistrada sob n� �� na matrtcula 
nº 57.949, tendo por objeto o imóvel situado na RUA PROFESSOR VICENTE DE PAULA 
SALGADO N° 542, JARDIM REGINA, NESTA CIDADE, CEP 12.442-410. O prazo para pa-
gamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da 
credora/requerente.
Pindamonhangaba, 10 de janeiro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
� 2fi cial Registrador �

Endereço: Rua Deputado Claro César, 44 – Centro - Pindamonhangaba –SP 
CEP: 12.400-220 - Fone: (12) 99782.0269 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO 
EXERCÍCIO 2024 

O presidente do Conselho de Administração do OBSERVATÓRIO SOCIAL DO 

BRASIL - PINDAMONHANGABA/SP, no uso das atribuições estatutárias, CONVOCA todos 

os conselheiros e associados para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024, a ser realizada no dia 27 de 

janeiro de 2024, às 17:00 horas, no auditório da Associação Comercial de Pindamonhangaba, 

que fica na Rua Deputado Claro César, 44, Centro, na cidade de Pindamonhangaba, Estado 

de São Paulo, a fim de cumprir a ORDEM DO DIA:  

- Apreciação da Prestação de Contas do Exercício de 2024, apresentada pelo 

Conselho de Administração, após parecer do Conselho Fiscal do OSB -Pindamonhangaba.  

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2025. 

Laureano Guerreiro Bogado 

Presidente do Conselho de Administração 

Portaria ,nterna n� ��� da Secretaria Mu�
nicipal de (ducação, de �� de Maneiro de 
�����
Dispõe sobre os critérios para o cadastro, 
classifi caoão, inJresso, transferência e rela�
ciona documentação para efetivação de ma-
trículas nos Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEI), objetivando o atendimento 
às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de 
Educação Infantil - Creche - para o ano letivo 
de 2025.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei Ordinária n.º 6194/2018,
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Edu-
cação - Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014 - e a necessidade de normatizar os 
procedimentos relativos ao acesso às vagas 
disponíveis nos CMEIs,  que atenderão as 
crianças de 0 à 3 anos, conforme geolocaliza-
ção e de acordo com vagas disponíveis; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do § 
1º do artigo 5º da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), instituída pela Lei 
nº 9.394/1996; e 
CONSIDERANDO a Lei Geral de Proteção de 
'ados 3essoais (/*3') ± /ei n� ������������ 

R(S2/9(�
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o regime 
de cadastro, o critério para ingresso, a classi-
fi caoão, as matrtculas, as transferências nos 
CMEIs, nesta etapa da Educação Infantil man-
tidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
para atendimento das crianças de 0 (zero) a 
3 (três) anos.
Parágrafo Único - A regulamentação indicada 
nesta Portaria não se aplica à etapa obriga-
tória da Educação Infantil - Pré-escola - das 
crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos até 
31/03/2025.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS ÀS 
CRECHES

Seção ,
'o Regime de Atendimento 
Art. 2º - De acordo com a data de nascimento, 
as crianças serão organizadas nos seguintes 
níveis da Educação Infantil - Creche:
I- Berçário:  de 4 (quatro) meses a 2 anos in-
completos até 31 de março;
II - Infantil I:  de 2 (dois) anos completos até 
31 de março;
III- Infantil II: de  3 (três) anos completos até 
31 de março.
Art. 3º - A rede pública municipal de ensino de 
Pindamonhangaba adotará dois distintos regi-
mes de atendimento, conforme a necessidade 
da oferta do serviço, a saber:
 , ± 5eJime de 7empo ,nteJral� com atendi�
mento por período mínimo de 9h30 (nove 
horas e trinta minutos) e  12h  (doze) horas 
diárias. 
,, ± 5eJime de 7empo 3arcial� com atendi�
mento por período mínimo de 4 (quatro) horas 
diárias.

Seção ,, 
'a ,nscrição e do &adastro para 9aga 
Art. 4º -  A inscrição de crianças residentes no 
Município de Pindamonhangaba deverá ser 
realizada pelo responsável legal que tenha in-
teresse na matrícula da criança para a Educa-
ção Infantil - Creche (0 a 3 anos de idade), de 
acordo com as vagas e horários disponíveis.
§ 1º O responsável legal deverá optar pela ins-
crição nos CMEIs de funcionamento das 7h às 
19h ou nos demais CMEIs de funcionamento 
das 7h30 às 17h, atendendo em jornada par-
cial e/ou integral.
§ 2º O acesso ao link para inscrição será aber-
to js �K do dia  �� de Maneiro de ����, fi cando 
disponível até 30 de setembro de 2025, nos 
portais www.pindamonhangaba.sp.gov.br  ou  
www.educapinda.net.br, quando será encerra-
do o período de cadastro.
§ 3º Somente haverá alteração na listagem 
de classifi caoão Tuando ocorrer as Kipyteses 
prioritárias disposta no art. 12 desta Portaria. 
Art. 5º - Para preenchimento do cadastro, 
serão necessários os seguintes documentos:
I.       Certidão de nascimento da criança;
II.      Carteira de vacinação da criança,  em 
dia;
III.     RG e CPF mãe ou pai ou responsável 
legal;
IV.     Comprovante de endereço domiciliar 
atual;
§ 1º Servirá como comprovante de residência 
os documentos de praxe, ainda que em nome 
de terceiros, desde que haja comprovação da 
locação do imóvel, do grau de parentesco en-
tre o titular do documento e o requerente ou 
o menor.
§ 2º - A veracidade das informações apresen-
tadas serão de inteira responsabilidade dos 
responsáveis legais.
§ 3º Os documentos necessários à matrícu-
la deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original.
� �� � Seri fornecido, ao fi nal da inscrioão, um 
protocolo de confi rmaoão do cadastro, solici�
tando que o responsável aguarde contato do 
Diretor do CMEI para efetivação da matrícula, 
quando houver vaga disponível.

Seção ,,, 
'a 7ransferrncia de Matrícula  
Art. 6º - A transferência dos alunos já  matricu-
lados  nos  CMEIs somente será efetivada se 
atendido todas as seguintes situações:
I - Mudança de endereço residencial do aluno, 
mediante comprovação documental do res-
ponsável legal;
II - Disponibilidade de vaga  no CMEI mais 
próximo do novo endereço residencial;
§ 1º - O responsável pela criança deverá 

comparecer à Secretaria Polo para solicitar a 
transferência, realizar a entrega da documen-
tação para comprovação e dos  demais proce-
dimentos necessários.
§ 2º -  Caso não haja disponibilidade de vaga 
mais próximo de sua residência, terá priorida-
de na lista de espera. 

Seção ,9
Da Oferta de Vagas 
Art. 7º A cada ano haverá a regular rematrícula 
de alunos já atendidos nas creches da rede 
pública municipal de ensino, e posterior oferta 
de novas vagas aos candidatos regularmente 
inscritos, conforme a ordem de classifi caoão 
prevista no Art. 10 com ressalva aos critérios 
prioritários dispostos no Art.12. 
Parágrafo único. A oferta de novas vagas 
ocorrerá durante todo o ano letivo, de acordo 
com o surgimento das vagas. 
Art. 8º O candidato que recusar a vaga ofer-
tada pelas CMEIs em virtude do regime de 
atendimento disponibilizado - parcial ou inte-
gral - poderá manter-se inscrito na Lista de 
Cadastro de Reserva aguardando a vaga de 
tempo de atendimento desejado.
Parágrafo único -  É de responsabilidade da 
Direção Escolar gerir e promover internamen-
te a Lista de Cadastro de Reserva seguindo a 
ordem de classifi caoão deYidamente diYulJa�
da no portal educapinda.net.br.
Art. 9º - No caso de recusa expressa da vaga 
por qualquer outro motivo, ou no caso do res-
ponsável legal da criança não ser localizado 
para manifestação sobre a oferta da vaga, 
após várias tentativas devidamente registra-
das pela escola, o nome da criança será ex-
cluído da lista de espera, retornando apenas 
após realizar nova inscrição.

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS À 
CLASSIFICAÇÃO DE VAGAS 

Seção ,
'a 2rgani]ação e 'ivulgação da 'emanda 
por 9agas não Atendida 

Art. 10 -  Quando da eventual demanda por 
vagas não ser atendida dentro do número 
disponível, essa será organizada em lista de 
espera, por ordem de colocação estabelecida 
de acordo com a data de inscrição da vaga na 
unidade escolar. 
Art. 11 -  Cada unidade escolar deverá man-
ter registro formal sobre a data da oferta de 
vaga e da aceitação ou recusa pelo candidato, 
assim como qualquer outra informação rela-
cionada a oferta, para fi ns de informaoão e 
controle social da lista. 
Seção II 
Dos Critérios de Prioridade e das Condições 
de Atendimento 
Art. 12. Terão prioridade de atendimento, tanto 
em tempo parcial quanto em tempo integral, 
conforme a necessidade da família, os seguin-
tes perfi s, deYendo ser obserYada a ordem de 
preferência abai[o especifi cada�
 , ±  por determinaoão Mudicial�e
II - por solicitação de transferência por mudan-
ça de endereço, aluno matriculado na rede; 

Seção ,,, 
'a &hamada e (fetivação da Matrícula  
Art. 13 - A chamada para efetivação das ma-
trículas de vagas remanescentes dos CMEIS 
será realizada respeitando rigorosamente a 
ordem de classifi caoão da lista de espera�
§ 1º -  A chamada será feita por meio de liga-
ções telefônicas e mensagem por E-mail, de 
acordo com os dados do cadastro, respeitan-
do riJorosamente a ordem de classifi caoão� 
§ 2º - Após a comunicação, não havendo o 
comparecimento do responsável ao CMEI 
para apresentação dos documentos no pra-
zo de dois (2) dias úteis, ocorrerá a perda da 
vaga, sendo esta repassada automaticamente 
para o pry[imo classifi cado e o nome da crian�
ça excluído da lista de espera.
Art. 14 - Para efetivação da matrícula, após a 
Yerifi caoão dos documentos pelo diretor,  os 
responsáveis legais deverão apresentar na 
Secretaria Polo indicada, os seguintes docu-
mentos obrigatórios em duas cópias (xerox):
I - Certidão de nascimento da criança;
II - Carteira de vacinação da criança;
III - 1 (uma) foto 3x4 (opcional);
IV - RG e CPF do pai, mãe ou responsável 
legal;
V - Comprovante de endereço domiciliar atual;
Parágrafo Único: O responsável legal, quando 
efetivar a matrícula da criança, deverá apre-
sentar o termo de guarda ou de tutela vigente 
no ato da matrícula. Na falta de algum docu-
mento, a matrícula não será efetivada, poden-
do os responsáveis apresentar os documen-
tos restantes, com garantia da vaga, no prazo 
máximo de 24h.
 Art. 15 - O processo de efetivação das ma-
trículas será acompanhado e validado pelos 
Diretores dos CMEIs e posteriormente enca-
minhado para a Secretaria Polo de referência 
para fi nali]aoão deste processo�
Art� �� � A lista de classifi caoão dos inscritos 
permanecerá publicada no portal da Secreta-
ria Municipal de Educação educapinda.net.br 
e estará disponível para consulta e acompa-
nhamento.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Casos omissos serão analisados pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 18 - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2025.

/uciana de 2liveira Ferreira
Secretária Municipal de (ducação
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LEI Nº 6.887, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

 Altera dispositivos da Lei Ordinária nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e dá 
outras providências e altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.197, de 20 de dezem-
bro de 2018, que dispõe sobre a estruturação dos cargos de secretários municipais, 
dos carJos de proYimento em comissão, das funo}es de confianoa e das funo}es 
Jratificadas da 3refeitura 0unicipal de 3indamonKanJaba e di outras proYidências�

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Ordinária nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 12. A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal é composta dos seguintes 
órgãos subordinados ao Chefe do Poder Executivo Municipal:
. . . . .

III. Órgãos Fins:
. . . .
k) Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 
. . . 

V. Órgãos Mistos:
. . .
b) Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos.
. . .”

“Art. 13. O Gabinete do Prefeito é composto de:
. . . . .
. . .
VI. Subprefeitura do Araretama;
a) Departamento de Obras e Planejamento;
b) Departamento Administrativo:
1. Divisão de Assistência Social;
2. Divisão de Esportes, Lazer e Recreação;
3. Divisão de Saúde.
VII- Departamento Administrativo do Fundo Social de Solidariedade
a) Divisão de Apoio às Ações FSS”

“Art. 14. . . . .
Parágrafo único.   Para apoio administrativo às execuções do Fundo Municipal de 
Solidariedade o mesmo contará com o Departamento previsto no inc. VII do art. 13 
desta Lei.”

“Art. 20-A. São competências da Subprefeitura do Araretama:
I. representar política e administrativamente a Prefeitura na região;
II. planejar, coordenar e gerir atividades e serviços públicos, na área territorial 
abrangida, nos termos da delegação recebida;
III. desenvolver os serviços, que integram o seu âmbito de atuação, promo-
vendo as articulações e intermediações junto às Secretarias Municipais competentes;
IV. realizar o acompanhamento de metas e atividades;
V. facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços públicos, tornando-
-os mais próximos das necessidades apresentadas pelos munícipes, nos limites de 
suas competências;
VI. coordenar técnica, política e administrativamente esforços, recursos e 
meios legalmente postos à sua disposição, para elevar índices de qualidade de vida, 
observadas as prioridades e diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal;
VII. coordenar e supervisionar a execução das atividades e programas da 
Subprefeitura, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo 
Prefeito;
VIII. sugerir à Administração Municipal diretrizes para o planejamento municipal 
da região;
IX. propor à Administração Municipal, de forma integrada com os órgãos seto-
riais de gestão local, prioridades orçamentárias relativas aos serviços, obras e ativi-
dades a serem realizadas no território da Subprefeitura;
X. participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e do pro-
cesso de orçamento;
XI. garantir, de acordo com as normas da instância central, a execução, ope-
ração e manutenção de obras, serviços, equipamentos sociais e próprios municipais, 
existentes nos limites da Subprefeitura;
XII. garantir, em seu âmbito, a interface política necessária ao andamento dos 
assuntos municipais.”

“Art. 20-B. A Subprefeitura do Araretama é integrada pelo:
I. Departamento de Obras e Planejamento, com competência para:
a) administrar, no âmbito da Subprefeitura, as obras e serviços municipais, 
de acordo com as especificidades locais�
b) acompanhar e controlar, nas áreas sob sua jurisdição, as ações dos diver-
sos órgãos da Administração Municipal;
c) atender à população do distrito no que se refere à prestação de informa-
ções, esclarecimento de dúvidas relativas aos serviços públicos municipais e recebi-
mento de reclamações e sugestões da comunidade, para encaminhamento ao De-
partamento competente;
d) Levantar demandas de obras e serviços por parte das comunidades;
e) promover a elaboração e a execução de projetos de melhoria das condi-
ções de vida, com a participação da comunidade;
f) garantir os serviços de manutenção e conservação das vias públicas das 
áreas sob sua jurisdição;
g) atender à demanda da comunidade, disponibilizando máquinas e equipa-
mentos para o preparo da terra e das vias públicas e demais serviços correlatos;
h) manter o cadastramento atualizado das rodovias e o diagnóstico perma-
nente do seu estado de conservação;
i) garantir a qualidade do trabalho na prestação das obras e serviços realiza-
dos na região;
j) efetuar obras de abertura e conservação de valas para escoamento de 
água à margem de estradas vicinais e vias públicas;
N) em coordenaoão com as Secretarias afins, efetuar serYioos de niYelamento e cas-
calhamento nas estradas vicinais e vias públicas; serviços de capina, roçada, varri-
ção, raspagem e pintura de guias e postes nas vias e logradouros públicos, manuten-
ção e conservação das praças, passeios e calçadões, manutenção e a conservação, 
bem como pequenos reparos de alvenaria, elétrica, pintura, hidráulica, carpintaria, 
marcenaria e serralheria dos prédios públicos. 

II. Departamento Administrativo, com competência para:
a) coordenar as atividades administrativas do Subprefeito, propondo medi-
das e procedimentos para otimização das atividades;
b) coordenar o atendimento ao secretariado, diretores e demais servidores 
que necessitem tratar junto ao Subprefeito de assuntos sob sua esfera de competên-
cia;
c) analisar e distribuir o encaminhamento de solicitações diretamente às Se-
cretarias competentes;
d) monitorar, sintetizar e organizar as demandas e atividades necessárias à 
elaboração da agenda do Secretário e Diretores;
e) coordenar o envio de ofícios e memorandos, assim como de outros docu-
mentos solicitados;
f) coordenar as atividades das suas divisões.”

“Art. 20-C. O Departamento Administrativo da Subprefeitura do Araretama é integrado 
por:
I. Divisão de Assistência Social, com competência para:
a) auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter político vin-
culadas à Assistência Social, bem como participar da gestão, execução e desenvolvi-
mento das políticas voltadas ao setor;
b) subsidiar o Subprefeito na formulação da política de trabalho e ação social 
aplicáveis ao Distrito;
c) participar da elaboração do diagnóstico dos principais problemas sociais 
do 'istrito e recomendar resoluo}es espectficas para cada caso�
d) coordenar a elaboração e a execução de programas de assistência social, 
desenvolvimento comunitário e promoção social no Distrito;
e) propor estratégias de ação, em face dos problemas recorrentes no Distrito;
f) participar de projetos de Proteção Social Básica e Especial e de ações de 
inclusão social;
g) participar da gestão dos Fundos Municipais de Assistência Social e dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

II. Divisão de Esportes, Lazer e Recreação, com competência para:
a) auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter político vin-
culadas à Secretaria de Esporte e Lazer, bem como gerenciar a execução e desen-
volvimento das políticas voltadas ao setor;
b) coordenar a execução de planos e programas de incentivo às atividades 
esportivas, recreativas e de lazer;
c) coordenar o planejamento da política de esportes, de recreação e lazer;
d) supervisionar a administração de quadras, parques esportivos e ginásios 
da região do Araretama;
e) Jerir a utili]aoão dos parTues, praoas e Mardins distritais para fins de recre-
ação e lazer, além de promover a administração dos parques infantis mantidos pelo 
Município;
f) coordenar a organização de eventos e acontecimentos esportivos típicos, 
colaborando com a formação do calendário de realizações recreativas e de lazer no 
âmbito municipal;
g) subsidiar com estudos e informações necessárias para instalação e a am-
pliação dos recantos e centros de lazer e de recreação pública na região;
h) atuar em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e com a Secreta-
ria Municipal de Educação, incentivar a prática de esportes nas escolas municipais 
localizadas na região.

III. Divisão de Saúde, com competência para:
a) auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter político vin-
culadas à Secretaria de Saúde, bem como gerenciar a execução e desenvolvimento 
das políticas públicas de saúde;
b) coordenar o planeMamento, orientaoão, e[ecuoão e fiscali]aoão da polttica 
de saúde da administração municipal, fornecendo estudos estatísticos sobre ações 
de saúde;
c) coordenar a execução de saúde preventiva, prestando assistência à Se-
cretária de Saúde nas demandas de ordem médica, odontológica, farmacêutica e de 
saúde mental;
d) subsidiar o desenvolvimento e controle da municipalização da saúde;
e) subsidiar, em ntYel da reJião do Araretama, na Jestão e controle financeiro 
dos recursos orçamentários destinados às unidades distritais, em consonância com 
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as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo.”
“Art. 20-D. São competências do Departamento Administrativo do Fundo Social de 
Solidariedade:
I- promover as medidas operacionais que possibilitem a execução das ações 
realizadas pelo Fundo Social de Solidariedade na consecução de suas atividades 
previstas em lei;
II-  suporte administrativo para os processos relacionados as compras e ou-
tras medidas internas necessárias à execução dos projetos do FSS;
III- promover os meios operacionais que possibilitem as ações realizadas pelo 
Fundo Social de Solidariedade e que contribuam com a melhora da qualidade de 
vida das pessoas, atuando através de diversas frentes, de modo especial junto aos 
serviços de Proteção Básica, instituições e organizações parceiras, oferecendo orien-
taoão, aMuda Kumanitiria, cursos e oficinas de Tualificaoão profissional, capacitaoão e 
geração de Renda.
IV-  fornecer suporte às ações emergenciais no município realizadas pelo 
FSS, em sintonia com a gestão pública municipal e articuladas através de parcerias 
com as secretarias municipais, com a iniciativa privada, órgãos do governo, institui-
ções sociais e sociedade.”

“Art. 20-E. Vinculam-se ao Departamento Administrativo do Fundo Social de Solida-
riedade:
I. Divisão de Apoio às Ações FSS, com competências para :
a)promover as medidas operacionais e burocráticas para abertura e tramitação de 
processos administrativos e de compras relativos ao Fundo Social de Solidariedade 
na consecução de suas atividades previstas em lei;
b)fornecer apoio administrativo nas ações realizadas pelo Fundo Social de Solida-
riedade Tue contribuam na orientaoão, reali]aoão de cursos, cursos e oficinas de 
Tualificaoão profissional, capacitaoão e Jeraoão de renda�
c) promover, sob a orientação do FSS, a articulação entre o Fundo e secreta-
rias municipais Tuando necessiria para e[ecuoão de suas finalidades�”

“Art. 23. A Secretaria Municipal de Governo é composta de:
. . . .
IV - REVOGADO
a. REVOGADO
. . .”

“Art. 26. Revogado“

“Art. 26-A. Revogado“

“Art. 32. A Secretaria Municipal de Administração é composta de:
(. . .)
II- Departamento de Licitações e Contratos:
(. . .)
c)Divisão de Sanções Administrativas
(. . .)”

“Art. 35. Vinculam-se ao Departamento de Licitações e Contratos:
       (...)
III. Divisão de Sanções Administrativas, com competência para:
a) coletar os dados e informações necessárias junto as Secretarias para 
instruir o processo administrativo referente a apuração de infrações administrativas 
cometidas por licitantes e contratados e a aplicação de sanções;
b) proYidenciar as notificao}es iniciais js empresas, de acordo com as infor-
mações obtidas junto às Secretarias;
c) oferecer suporte para o encaminhamento das tramitações, procedimentos 
burocráticos e administrativos acessórios;
d) providenciadas as informações preliminares encaminhar ao Secretário de 
Administração o processo para abertura do processo em face da empresa.
e) elaborar a portaria de constituição de comissão e de apuração da sanção 
administrativa de acordo com as normas e legislação aplicáveis
f) Jerenciar o Àu[o de trabalKo da(s) comissão (}es) especial (is) ± &(A-
-responsável pela apuração de infrações administrativas cometidas por licitantes e 
contratados e a aplicação de sanções;
g) dar publicidade dos atos não sigilosos;
h) garantir às partes interessadas o acesso aos autos para o exercício da 
ampla defesa,
i) controlar os prazos para o oferecimento de defesa dos interessados e pro-
nunciamento da decisão do Secretário de Administração”.

“Art. 42. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento é composta de:
. . .
III. Departamento Financeiro e Contábil;
a. Divisão de Finanças
. . .”

“Art. 44. São competências do Departamento de Receitas e Fiscalização:
.. .
XIV. coordenar e executar as atividades de referentes ao cadastro de informações 
quanto as vias municipais.”

“Art. 45-A.  Vincula-se ao Departamento de Financeiro Contábil:
I. Divisão de Finanças com competências para:
a) acompanhar os programas e ações de governo vinculadas ao Departamento Fi-
nanceiro Contábil, quando designado;
b) auxiliar nas medidas necessárias para cumprimento das atribuições e decisões 
financeiras relacionadas ao 'epartamento�'iYisão, dentro dos limites das competên-
cias da diYisão ou em conMunto com a 'iretoria )inanceira e &ontibil e�ou Secretaria 
de Finanças e Orçamento, quando acionado;
c) determinar providências dos subordinados quando necessário, e levar ao conheci-
mento do Diretor Financeiro e Contábil e Secretário de Finanças e Orçamento;
d) representar o Departamento Financeiro e Contábil no relacionamento com órgãos 
internos e externos, quando assim designado pela Diretoria ou Secretaria;
e) enviar à Diretoria do Departamento Financeiro e Contábil os dados e documentos 
destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas pelos quais é 
responsável, para apresentação à Secretaria de Finanças e Orçamento;
f) promover a abertura e o andamento de procedimentos administrativos; 
J) resolYer, mediante decisão, os conÀitos de atribuio}es e leYar ao conKecimento da 
Diretoria Financeira e Contábil e à Secretaria de Finanças e Orçamento;
h) adotar as providências relativas a licença, afastamentos e outras matérias funcio-
nais relacionadas aos funcionários da Divisão; 
i) implantar as diretri]es das poltticas de JoYerno apliciYeis, definindo�as em conMunto 
com a Diretoria Financeira e Contábil e a Secretaria de Finanças e Orçamento; 
j) analisar e manifestar, sobre processos relativos à pagamento, à devoluções, dentre 
outros;
N) au[iliar no desenYolYimento e e[ecuoão de serYioos financeiros�
l) assessorar tecnicamente à Diretoria Financeira e Contábil e a Secretaria de Finan-
ças e Orçamento;
m) propor e adotar medidas para otimi]aoão dos trabalKos financeiros”

“Art. 47 . . ..
. . .
III. Revogado
a) Revogado
b) Revogado
. . . 
V. Revogado”

“Art. 48. Revogado”
“Art. 49. À Secretaria Municipal de Segurança Pública, com auxílio da Guarda Civil 
Metropolitana, compete: 
. . . .
,;� e[ecutar a fiscali]aoão de trknsito, Tuando e conforme deleJaoão de competência 
firmada, como aJente do yrJão ou entidade e[ecutiYos de trknsito no kmbito do mu-
nicípio, concomitantemente com os demais agentes credenciados;
X. Revogado
. . .”

“Art. 53. Revogado”

“Art. 54. Revogado”

“Art. 60. A Secretaria Municipal de Assistência Social é composta de:
 . . .
IV. Departamento Administrativo Financeiro.
. . .
b) Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Assistência Social
c) Divisão de Compras da Secretaria de Assistência Social.
V. Departamento de Benefícios de CAD e Rendas 
a)Divisão de Benefícios Sociais
VI. Conselhos Municipais“

“Art. 74.  Vinculam-se ao Departamento Administrativo Financeiro:
I. . . .
II. Divisão de Recursos Humanos com as seguintes competências:
a) subsidiar o planejamento das atividades de recrutamento, seleção e movimentação 
de pessoal da Secretaria, bem como as atividades de treinamento e de envolvimento;
b) coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos 
no âmbito da Secretaria;
c) coordenar a área de recursos humanos do Departamento tais como: processos de 
controle de frequência dos servidores da Assistência Social; acompanhamento da 
vida funcional; tramitação de dados e informações entre a Secretaria de Saúde e o 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal;
III. Divisão de Compras da Secretaria de Assistência Social:
a) coordenar, articular e controlar os processos relativos às solicitações de 
compras solicitados pelo departamento ao qual vincula-se, no âmbito da Secretaria;
b) coordenar e executar as atividades de suporte administrativo nos proces-
sos de licitações e compras e aquisições sob responsabilidade da Secretaria, dentro 
das normas superiores de delegações de competência e das diretrizes gerais do 
governo municipal;
c) dar atendimento js reTuisio}es de compras, promoYendo e�ou orientando 
a sua entrega, mantendo estreita relação com a área de suprimentos da Secretaria 
Municipal de Administração
d) acompanhar, organizar e  controlar os documentos de compras,   encami-
nhados pelo Departamento e pelo almoxarifado;
e) manter articulação com áreas de prestações de serviço de apoio adminis-
trativo da Prefeitura, visando o atendimento das necessidades de manutenção, assim 
como dos processos administratiYos financeiros da Secretaria�
f) realizar controle de insumos, equipamentos, maquinário.“

“Art. 74-A. São competências do Departamento de Benefícios de Cadastrado Único 
(CAD) e Rendas:
I- planejar as estratégias, com outras áreas das secretarias e órgãos inter-
nos e externos, as ações de competência do Município no que se refere ao programa 
de Cadastro Único e outros benefícios de sociais, executados pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social;
II- acompanhar e avaliar os resultados, e a elaboração de relatórios e presta-
ção de contas;
III- articular com outras políticas públicas para garantir o acesso às famílias 
aos serviços de saúde, educação, habitação entre outros.”

“Art. 74B. Vincula-se ao Departamento de Benefícios de CAD e Rendas:
I. Divisão de Benefícios Sociais, com competência para:
a. realizar entrevistas e atualização cadastral das famílias.
b. orientar os usuários sobre programas e benefícios sociais
c monitorar e avaliar os resultados do Cadastro Único
d� identificar e propor ao}es de inclusão social e produtiYa para as famtlias atendidas�
e� reali]ar Yisitas domiciliares para Tualificaoão do cadastro e atendimento prioritirio 
a famílias em situação de vulnerabilidade extrema;
f. elaborar e executar campanhas de divulgação do Cadastro Único e benefícios so-
ciais, promovendo maior adesão das famílias elegíveis;
g. capacitar e orientar a equipe técnica envolvida no atendimento aos usuários, asse-
gurando a padronização e qualidade dos serviços;
h. articular com instituições parceiras para implementação de projetos complementa-
res Tue faYoreoam a autonomia das famtlias beneficiirias�
i� atuar como ponto de referência para resoluoão de demandas e conÀitos relaciona-
dos aos programas e benefícios sociais;
j. organizar e conduzir reuniões regulares e estratégicas com as equipes e parceiros 
envolvidos nas condicionalidades dos programas sociais, garantindo o alinhamento e 
a eficicia na Jestão dessas demandas�
N� reali]ar estudos e anilises sobre o perfil socioecon{mico das famtlias cadastradas 
com a Vigilância Socioassistencial, subsidiando a formulação de políticas públicas 
locais;
l� implementar sistemas de atendimento, seleoão e paJamentos mais efica]es, utili-
zando tecnologias e ferramentas digitais para agilizar processos. “

“Art. 75.  . . . 
. . . 
I. . . .
. ..
a)Revogado
V. Departamento de Programa e Projetos Esportivos 
b) Divisão de Projetos Esportivos.
VI. Departamento de Torneios e Eventos”

”Art. 78-B.  . . .
. .
II- Revogado.”

“Art. 78C.  São competências do Departamento de Programas e Projetos Esportivos:
I. criar e manter sistema informatizado de dados e indicadores que subsidiem a ava-
liação das ações esportivas, os programas e projetos esportivos no município, prepa-
rando relatório de atividades e programas executados de acordo com planejamento 
plurianual da Secretaria ou sempre que solicitado
,, ± elaborar proMetos de captaoão de recursos� 
III- acompanhar a gestão de convênios  junto á Divisão de Convênios vincula-
do ao Departamento de Captação de Recursos;
IV- realizar a gestão dos convênios com os órgãos Federais e Estaduais;
V- supervisionar, monitorar e avaliar o projeto, de acordo como pactuado na 
parceria, mantendo um esquema de trabalho viável para atingir os objetivos.”

”Art. 78-D.  Vinculam-se ao Departamento de Programas e Projetos Esportivos
I-Divisão Projetos Esportivos: 
a) apoiar a Divisão de convênios vinculado o Departamento de Captação de 
Recursos na elaboração de projetos e pendências exigidas em favor de convênios da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
b) gerenciar a implementação das ações acordadas no projeto técnico e no 
plano de trabalho, estabelecendo, inclusive, o controle total da estrutura administrati-
va e do orçamento do projeto; 
c) administrar as informações nos módulos dos sistemas de convênios, des-
de as propostas, oferecendo suporte a Divisão de Convênios, com controle dos pro-
cedimentos e das demandas que se apresentem durante a execução do convênio e 
emendas; 
d) elaborar e acompanhar a documentação desde o ofício da formalização do 
termo de conYênio atp a prestaoão de contas final� 
e) cadastrar e manter atualizada as informações da parceria, do núcleo, da 
eTuipe de trabalKo e, principalmente, dos beneficiados nos sistemas”

“Art. 78-E  São competências do Departamento de Torneios e Eventos :
I. planejar, promover e orientar a elaboração e execução de calendário anual 
de atividades e eventos de esportes e lazer do Município;
II. planejar e executar de forma integrada aos Departamento de Esporte e 
Departamento de Lazer eventos esportivos e atividades de lazer;
III. divulgar o calendário esportivo e de atividades de lazer do Município;
IV. propor normas e regulamentos para a organização e o funcionamento dos 
eventos esportivos do Município;
V. publicar documentos que contemplem as diretrizes básicas das atividades 
esportivas e competições organizadas pelo Município;
VI. promover, em colaboração com as organizações da sociedade civil e clu-
bes esportivos municipais, eventos, torneios e outras atividades que estimulem o 
desenvolvimento do esporte e lazer do Município;
9,,� asseJurar e identificar todas as proYidencias necessirias para reali]aoão 
de eventos esportivos e de lazer;
VIII. zelar pela segurança dos envolvidos, oferecendo infraestrutura adequada 
para realização dos eventos esportivos e de lazer do Município;
IX. planejar a logística e a infraestrutura dos atletas do Município nas compe-
tições estaduais e nacionais;
;� definir normas e critprios para reali]aoão dos eYentos esportiYos� e
XI. realizar outras atividades correlatadas vinculadas à área de competência”

“Art. 79.  . .
. . .
II. Departamento de Cultura;
. . .
b) 'iYisão de 3atrim{nio +istyrico”

“Art. 82. Vincula-se ao Departamento de Cultura:
I- Divisão de Artes e Espetáculos com as seguintes competências:
a. Executar atividades de infraestrutura necessárias à realização de eventos 
e espetáculos;
b. Promover e divulgar os eventos realizados nos espaços do Município;
c. Organizar apresentações e espetáculos, visando estimular artistas e gru-
pos artísticos locais;
d. Implementar e coordenar ações que propiciem a iniciação, a formação e 
aperfeiçoamento em atividades artísticas e culturais;
e. Elaborar material para a divulgação das atividades a serem desenvolvidas;
f. Realizar exposições e demais atividades culturais e ações educativas,
g. Mapear, organizar e manter por meio de cadastro os artistas e grupos 
culturais do Município.

,,� 'iYisão de 3atrim{nio +istyrico, com as seJuintes competências�
a� administrar o patrim{nio Kistyrico municipal, incluindo o &entro de 0emyria %arão 
Homem de Mello e o Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e D. Leopoldina, ob-
servando as disposições previstas na Lei Orgânica do Município e demais legislação 
pertinente;
b. realizar a catalogação, conservação e restauração de obras, artefatos, 
prédios e monumentos históricos;
c� preserYar e diYulJar o patrim{nio Kistyrico e cultural municipal, contribuin-
do para a conservação de sua memória e para o desenvolvimento da consciência 
histórica e cultural municipal;
d. promover estudos e pesquisas, consolidar e publicar documentação sobre 
assuntos concernentes ao patrim{nio Kistyrico�cultural�
e. propor normas e políticas relativas às atividades histórico-culturais;
f. garantir que toda a estrutura e todas as peças do monumento sejam trata-
das com cuidado e seguindo todas as normas e procedimentos corretos para a sua 
preservação;
g. promover ações educativas e culturais;
h. promover intercâmbios com entidades públicas e privadas, nacionais e es-
tranJeiras, enYolYidas com patrim{nios Kistyricos culturais�
i. promover programas comemorativos e a divulgação de eventos histórico-
-culturais do município;
j. administrar as atividades técnicas de preservação, inclusive quanto à pre-
servação digital, relativas ao acervo sob sua guarda.

“Art. 90.
. . .
XVI - implementar o Plano de Mobilidade Urbana, no que refere-se às vias públicas e 
seus acessos, em conjunto com a Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana;
. . “

“Art. 96.  A Secretaria Municipal de Saúde é composta de:
. . .
III- Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
.. .
d) Revogado
. . .
VIII- Departamento de Saúde Animal 
a) Divisão de Proteção Animal” 

“Art. 100. . .
. . .
IV. Revogado”

“Art.105-B. São competências do Departamento de Saúde Animal:
I. administrar e controlar os protocolos vacinais preventivos de zoonoses;
II. utilizar os protocolos de prevenção, acompanhamento e controle de zoo-
noses, para que não afete diretamente a saúde pública;
III. administrar e aplicar os métodos preventivos para surtos de doenças infec-
ciosas e parasitárias comuns em ambiente de abrigo; 
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